
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

  DECRETO Nº 20.441, DE 25 DE MAIO DE 2006 
 
 
 
 
 ARY FOSSEN,  Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São 

Paulo, no  uso  de  suas  atribuições legais, e face ao que consta do Processo Administrativo  

nº 13.946-6/05, ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º -  O  art. 2º, § 2º, inciso II do Decreto nº 20.306, de 19 de 

janeiro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º - (...) 

(...) 

§ 2º - (...) 

(...) 

II – A ocupação das áreas vizinhas ao imóvel objeto do pedido de 

diretrizes, com a finalidade de não autorizar execução de obras ou implantação de 

residências em locais que possam prejudicar atividades agrícolas existentes;” (NR) 

 

 

           FRANCISCO JOSÉ CARBONARI                            ARY FOSSEN 
            Secretário Municipal de Planeja-                           Prefeito Municipal     
                      mento e Meio Ambiente 
 
 

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Secretaria Municipal de 

Negócios Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos vinte e cinco dias do mês de 

maio de dois mil e seis. 

 

 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 


